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PORTARIA Nº 0055/2026 

 
 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão Municipal de Monitoramento 

e Acompanhamento do Transporte Escolar Estadual no âmbito do 

Município de Pitimbu/PB. 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a necessidade de acompanhar e monitorar a execução do 

transporte escolar destinado aos estudantes da rede estadual residentes no 
município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir a Comissão Municipal de Monitoramento e 

Acompanhamento do Transporte Escolar Estadual, com a finalidade 
de acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos serviços de transporte 

escolar ofertados aos alunos da rede estadual de ensino residentes no 

Município de Pitimbu/PB. 
 

Art. 2º A Comissão será responsável por monitorar as condições de 

funcionamento do transporte escolar, verificar o cumprimento das rotas, 
zelar pela segurança dos estudantes e acompanhar a correta execução das 

ações relacionadas ao transporte escolar estadual. 

 
Art. 3º A Comissão Municipal de Monitoramento e Acompanhamento do 

Transporte Escolar Estadual será composta pelos seguintes membros: 

 

 
 

Art. 4º A Comissão poderá realizar visitas técnicas, elaborar relatórios de 

acompanhamento e encaminhar recomendações aos órgãos competentes 
sempre que necessário. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se 

 

Pitimbu, 17 de março de 2026 
 

 

Adelma Cristovam dos Passos 
Prefeita Constitucional 
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